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    Direito sexual e saúde reprodutivo 
 
A atenção em saúde sexual e em saúde reprodutiva é uma das áreas de atuação prioritárias do sistema público de saúde. 
Deve ser ofertada observando-se como princípio o respeito aos direitos sexuais e aos direitos reprodutivos. 
Entre os oito Objetivos de Desenvolvimento do Milênio definidos na Conferência do Milênio, realizada pela Organização das 
Nações Unidas (ONU) em setembro de 2000, quatro possuem relação direta com a saúde sexual e com a saúde reprodutiva: 
a promoção da igualdade entre os sexos e a autonomia das mulheres; a melhoria da saúde materna; o combate ao HIV/Aids, 
malária e outras doenças; e a redução da mortalidade infantil. 
A atenção em planejamento familiar implica não só a oferta de métodos e técnicas para a concepção e a anticoncepção, mas 
também a oferta de informações e acompanhamento, num contexto de escolha livre e informada. 
A Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, que regulamenta o § 7º do art. 226 da Constituição Federal, que trata do 
planejamento familiar, estabelece o planejamento familiar é um conjunto de ações de regulação da fecundidade que garante 
direitos iguais de constituição, limitação ou aumento da prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal, sendo proibida a 
utilização das ações a que se refere a lei para qualquer tipo de controle demográfico. 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Ainda estabelece que para o exercício do direito ao planejamento familiar devem ser oferecidos todos os métodos e técnicas 
de concepção e contracepção cientificamente aceitos e que não coloquem em risco a vida e a saúde das pessoas, garantida 
a liberdade de opção. 
 
Em 2005, o Ministério da Saúde lançou a Política Nacional dos Direitos Sexuais e dos Direitos Reprodutivos. Entre as 
diretrizes e ações propostas por essa política estão: a ampliação da oferta de métodos anticoncepcionais reversíveis no SUS, 
incentivo à implementação de atividades educativas em saúde sexual e saúde reprodutiva para usuários(as) da rede SUS; 
capacitação dos profissionais da Atenção Básica em saúde sexual e saúde reprodutiva; ampliação do acesso à esterilização 
cirúrgica voluntária (laqueadura tubária e vasectomia) no SUS; implantação e implementação de redes integradas para 
atenção às mulheres e aos adolescentes em situação de violência doméstica e sexual; ampliação dos serviços de referência 
para a realização do aborto previsto em lei e garantia de atenção humanizada e qualificada às mulheres em situação de 
abortamento; entre outras ações. 
 
 
Direito sexual do adolescente e jovem 
 
O Ministério da Saúde considera adolescência a partir da referência da Organização Mundial de Saúde (OMS), delimitando o 
período compreendido entre os 10 as 19 anos, 11 meses e 29 dias. 
Constitui-se direitos fundamentais do adolescente a privacidade, a preservação do sigilo e o consentimento informado. Na 
assistência à saúde, isso se traduz, no direito do adolescente ter privacidade durante uma consulta, com atendimento em 
espaço reservado e apropriado, e de ter assegurada a confidencialidade, ou seja, a garantia de que as questões discutidas 
durante uma consulta ou uma entrevista não serão informadas a seus pais ou responsáveis, sem a sua autorização – 
consentimento informado. 
Recomenda-se que a equipe de saúde busque sempre encorajar o adolescente a dialogar com a sua família, de modo a 
envolvê-la no acompanhamento dos seus problemas. 
Algumas situações são consideradas de exceção quanto ao sigilo, como os atendimentos a pessoas com deficiência 
intelectual, distúrbios psiquiátricos e nos casos em que há referência explícita ou suspeita de maus-tratos e/ou de abuso 
sexual (nos casos de maus-tratos e/ou de abuso sexual, é obrigatória a notificação ao Conselho Tutelar ou à Vara da Infância 
e da Juventude). Em todos esses casos citados, além de ser determinante a quebra de sigilo, recomenda-se que deverá 
fazer parte da consulta outro profissional da equipe de saúde, para salvaguardar o profissional de saúde responsável pelo 
atendimento de possíveis situações que coloquem em questão as suas condutas. 
A prescrição de métodos anticoncepcionais para menores de 14 anos deve ser criteriosa, não constituindo ato médico 
inadequado, desde que não se trate de situação de abuso ou violência sexual da adolescente. 
Se a adolescente informar que a relação sexual não resulta de violência sexual, o profissional de saúde deve registrar tal 
informação no prontuário e prescrever o método anticoncepcional adequado. 
A saúde de adolescentes e jovens está diretamente relacionada à promoção do protagonismo juvenil e do exercício da 
cidadania, ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, à educação em saúde e à prevenção de agravos. 
Portanto, é preciso ressaltar que, do ponto de vista ético, político e legal, está assegurado o direito desse grupo etário à 
atenção integral à saúde, incluindo-se nessa atenção à saúde sexual e a saúde reprodutiva. 
 
 
 
Atuação dos Profissionais de Saúde no Planejamento Familiar 
 
Os profissionais de saúde devem procurar compreender as expectativas das pessoas no que diz respeito à reprodução e 
ajudá- las a concretizarem essas expectativas, respeitando suas escolhas, tendo a escuta como principal ferramenta. 
A capacidade de silenciar e ouvir o outro melhora a compreensão das suas necessidades e torna a abordagem mais 
resolutiva. 
 
Atribuições da equipe de saúde 
 
Agente Comunitário de Saúde 
 Realizar as visitas domiciliares, identificando homens, mulheres e/ou casais em idade fértil, e informa quanto ao 
serviço de Planejamento Familiar e métodos disponíveis na Unidade de Saúde; 
 Identifica fatores de risco reprodutivo e informa os outros membros da equipe; 
 Encaminhar o homem, mulher e/ou casal para atendimento na unidade de saúde caso necessário; 
 Realiza visitas domiciliares periódicas para acompanhamento no programa; 
 Convida a população para ações educativas 
 
 
Recepcionista 
 Recepciona o paciente na Unidade de Saúde e faz o cadastro caso necessário; 
 Orienta e encaminha para atendimento com os profissionais responsáveis. 
 
 
Técnico de enfermagem 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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 Realiza o atendimento de enfermagem verificando os sinais vitais, ouvindo as intenções ou queixas do paciente e 
anotando em prontuário, fazendo orientações preliminares, agendando coleta de exame de citologia oncótica, e agendando 
participação em atividade educativa em Planejamento Familiar; 
 Realiza atividade educativa em Planejamento Familiar; 
 Indica e orienta uso do preservativo (tanto masculino como feminino), quando esta for opção do usuário/casal; 
 Instrui e acompanha casais quanto à utilização dos métodos naturais de planejamento familiar, se esta for a opção 
do casal; 
 Realiza o atendimento de enfermagem em comparecimentos subsequentes, verificando sinais vitais e possíveis 
queixas, agendando consulta médica ou coleta de citologia oncótica conforme protocolo e realizando orientações 
complementares conforme o caso; 
 Agenda retorno no prazo estabelecido, que na maioria das vezes, inicialmente será em um mês, tanto para 
acompanhamento à pré concepção, como para acompanhamento de uso de método contraceptivo; 
 Anota todas as orientações e condutas adotadas em prontuário. 
 
 
Enfermeiro 
 Realiza a consulta de enfermagem em Planejamento Familiar, tanto inicial quanto subsequentes, ao homem, à 
mulher e/ou casal inscritos no programa da Unidade de Saúde; 
 Realiza ação educativa em Planejamento Familiar; 
 Colhe citologia oncótica conforme protocolo; 
 Agenda retorno no prazo estabelecido, que na maioria das vezes, inicialmente será em um mês, tanto para 
acompanhamento à pré concepção, como para acompanhamento de uso de método contraceptivo; 
 Anota todas as orientações e condutas adotadas em prontuário; 
 Lembramos que a opção pelo uso do preservativo (tanto masculino como feminino), bem como a utilização dos 
métodos naturais de planejamento familiar poderá ser acompanhada por enfermeiro (a) não necessitando para isto de 
prescrição médica. A inserção e retirada do DIU com cobre também poderá ser realizada pelo enfermeiro desde que esteja 
capacitado para o procedimento. 
 
 
Médico 
 Realiza a consulta médica em planejamento familiar, incluindo a anamnese, o exame físico geral identificando 
fatores de risco, o exame de mamas, o exame ginecológico, a análise do resultado da citologia oncótica bem como sua coleta 
se necessário, a indicação e conduta frente à solicitação de anticoncepção ou à queixa de infertilidade, as orientações sobre 
planejamento familiar, o registro do atendimento em prontuário; 
 Realizar atividade educativa em planejamento familiar; 
 Defini junto ao paciente e/ou casal o método a ser utilizado e anexa em prontuário o termo de consentimento 
informado devidamente assinado pelo(s) usuário(s); 
 Utiliza os critérios de elegibilidade da Organização Mundial da Saúde (OMS) para o uso de métodos 
anticoncepcionais. A indicação de métodos naturais ou preservativos poderá ser feita por profissional médico e/ou pelo 
profissional de enfermagem devidamente capacitado. 
 
 
Aconselhamento 
 
O aconselhamento é um diálogo baseado em uma relação de confiança entre o profissional de saúde e o indivíduo ou casal 
que visa a proporcionar à pessoa condições para que avalie suas próprias vulnerabilidades, tome decisões sobre ter ou não 
filhos e sobre os recursos a serem utilizados para concretizar suas escolhas, considerando o que seja mais adequado à sua 
realidade e à prática do sexo seguro. 
Envolve ações como: 
 
 Acolhimento da demanda da pessoa ou casal, entendida como suas necessidades, curiosidades, dúvidas, 
preocupações, medos e angústias, relacionadas às questões de sexualidade, planejamento reprodutivo e prevenção das 
DST/HIV/Aids; 
 Identificação do contexto de vida da pessoa ou do casal e suas ideias, desejos ou não desejos em relação a ter ou 
não ter filhos; 
 Abordagem proativa com questionamentos sobre a atividade sexual; 
 Avaliação de vulnerabilidades individual ou do casal, para a infecção pelo HIV e outras DST; 
 Compreensão de que o sucesso a ser alcançado depende da ação conjunta e solidária dos profissionais de saúde 
com a pessoa ou o casal. 
 
 
  
    Atividades educativas 
 
As atividades educativas são fundamentais para a qualidade da atenção prestada. Têm como objetivo oferecer às pessoas 
os conhecimentos necessários para a escolha livre e informada. Propicia a reflexão sobre os temas relacionados à 
sexualidade e à reprodução. 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Atividades clínicas 
 
As atividades clínicas devem ser realizadas visando a promoção, a proteção e a recuperação da saúde. 
 
Devem incluir: 
 
 Anamnese; 
 Exame físico; 
 Identificação das necessidades individuais e/ou do casal, incentivando a livre expressão dos sentimentos e dúvidas 
quanto à sexualidade e à saúde reprodutiva; 
 Identificação de dificuldades quanto às relações sexuais ou de disfunção sexual; 
 Ações de prevenção do câncer de próstata. Em homens com idade superior a 50 anos, recomenda-se a avaliação 
anual e realização de exames (Antígeno Prostático Específico – PSA e toque retal) para detecção precoce do câncer de 
próstata; 
 Orientações para a prevenção do câncer de pênis, incluindo recomendações para o autoexame, principalmente para 
homens com idade acima de 50 anos; 
 Ações de prevenção do câncer de colo de útero e de mama, com especial atenção para a orientação para a 
realização do exame preventivo do câncer de colo de útero; 
 Identificação da data da última coleta do exame preventivo do câncer de colo de útero e avaliação da necessidade 
de realização de nova coleta, de acordo com o protocolo vigente; 
 Atenção pré-natal e puerperal; 
 Atenção à saúde da mulher no climatério/menopausa; 
 Orientação para prevenção de IST/HIV/Aids, com incentivo à dupla proteção; 
 Orientação para a escolha dos recursos à concepção ou à anticoncepção, incentivando a participação ativa na 
decisão individual ou do casal; 
 Prescrição e oferta do método escolhido; 
 Acompanhamento da pessoa ou do casal. 
 
Métodos contraceptivos 
 
A assistência em anticoncepção pressupõe a oferta de todas as alternativas de métodos anticoncepcionais aprovadas pelo 
Ministério da Saúde, bem como o conhecimento de suas indicações, contraindicações e implicações de uso, garantindo à 
mulher, ao homem ou ao casal os elementos necessários para a opção livre e consciente do método que a eles melhor se 
adapte. 
Pressupõe, ainda, o devido acompanhamento clínico-ginecológico à usuária, independentemente do método escolhido. Na 
decisão sobre o método anticoncepcional a ser usado devem ser levados em consideração os seguintes aspectos: 
 A escolha da mulher, do homem ou do casal; 
 Características dos métodos; 
 Fatores individuais e situacionais relacionados aos usuários do método; 
 Características dos métodos; 
 Eficácia; 
 Efeitos secundários; 
 Aceitabilidade; 
 Disponibilidade; 
 Facilidade de uso; 
 Reversibilidade; 
 Proteção à Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST) e infecção pelo HIV.11 
A prevenção simultânea das infecções sexualmente transmissíveis (IST) e gravidez foi definida pela Organização Mundial de 
Saúde como dupla proteção. Esse conceito surgiu na década de 70 e consiste no uso combinado da camisinha masculina ou 
feminina com outro método anticoncepcional, tendo como finalidade promover, ao mesmo tempo, a prevenção da gravidez e 
a prevenção da infecção pelo HIV/Aids e por outras IST. 
  
 
  
 
Métodos Hormonais 
 
ANTICONCEPCIONAIS HORMONAIS ORAIS 
 
 
Os anticoncepcionais hormonais orais, também chamados de pílulas anticoncepcionais, são esteroides utilizados 
isoladamente ou em associação, com a finalidade básica de impedir a concepção. 
Classificam-se em: 
 
• Combinados: monofásicos, bifásicos e trifásicos 
 
• Apenas com progestogênio ou minipílulas: acetato de noretisterona, levonorgestrel e desogestrel. 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Pílulas Combinadas 
 
As pílulas combinadas inibem a ovulação e tornam o muco cervical espesso, dificultando a passagem dos espermatozoides. 
Provocam ainda alterações nas características físico-químicas do endométrio, mantendo-o fora das condições para a 
implantação do blastócito, e interferem na motilidade e na qualidade da secreção glandular tubária. 
Não são recomendados para lactantes, pois afetam a qualidade e quantidade do leite. 
 
Muito raramente, podem causar acidentes vasculares, tromboses venosas profundas ou infarto do miocárdio, sendo que o 
risco é maior entre fumantes (mais de 15 cigarros/dia) com 35 anos ou mais. 
Podem aumentar o risco para tumores de fígado, sendo extremamente raros os tumores malignos. 
 
 
 
Anticoncepcionais hormonais orais apenas de progestogênio – minipílulas 
 
Os anticoncepcionais orais apenas de progestogênio contêm uma dose muito baixa de progestogênio. Eles não contêm 
estrogênio. Também são conhecidos como minipílulas. São os anticoncepcionais orais mais apropriados para a mulher que 
amamenta. 
  
 
INJETÁVEIS 
 
 
 
Anticoncepcional injetável combinado mensal – injetável mensal 
 
Os anticoncepcionais injetáveis mensais são combinados e, em suas diferentes formulações, contêm um éster de um 
estrogênio natural, o estradiol e um progestogênio sintético, diferentemente dos anticoncepcionais orais combinados, nos 
quais ambos os hormônios são sintéticos. 
Inibem a ovulação e tornam o muco cervical espesso, impedindo a passagem dos espermatozoides. Provocam, ainda, 
alterações no endométrio. 
 
 
Anticoncepcional hormonal injetável só de progestogênio – injetável trimestral 
 
O acetato de medroxiprogesterona é um método anticoncepcional injetável apenas de progestogênio. 
 
É um progestogênio semelhante ao produzido pelo organismo feminino, que é liberado lentamente na circulação sanguínea. 
Inibe a ovulação e espessa o muco cervical, dificultando a passagem dos espermatozoides por meio do canal cervical. 
  
 
IMPLANTES SUBCUTÂNEOS 
 
 
Os implantes são métodos contraceptivos constituídos de um sistema de silicone polimerizado com um hormônio no seu 
interior, responsável pelo efeito anticoncepcional quando liberado na corrente sanguínea. 
 
 
Métodos de barreira 
 
Os métodos de barreira são aqueles que impedem a trajetória do espermatozoide em direção ao óvulo, impondo obstáculos 
mecânicos e/ou químicos à penetração dos espermatozoides no canal cervical. 
Os métodos de barreira disponíveis são: condons masculinos e femininos; diafragma; espermaticidas; capuz cervical; e 
esponjas vaginais. 
O condom masculino e o feminino constituem atualmente os únicos métodos de planejamento reprodutivo que protegem 
contra a transmissão de IST/HIV/Aids. 
  
 
ESPERMATICIDAS 
 
São substâncias químicas que, quando introduzidas na vagina, destroem ou imobilizam os espermatozoides ou ainda 
inativam as enzimas necessárias para a penetração deles no óvulo. 
  
 
Dispositivo intrauterino – DIU 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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O dispositivo intrauterino – DIU é um objeto pequeno de plástico flexível, em forma de T, que mede aproximadamente 31 
mm, ao qual pode ser adicionado cobre ou hormônios que, inserido na cavidade uterina, exerce função contraceptiva. 
DIU com cobre 
 
Feito de polietileno estéril radiopaco e revestido com filamentos e/ou anéis de cobre, enrolado em sua haste vertical, sendo 
que o modelo TCu-380 A também tem anéis de cobre em sua haste horizontal. O DIU de cobre afeta os espermatozoides e 
os óvulos de várias maneiras. Eles estimulam reação inflamatória pronunciada ou reação à presença de corpos estranhos no 
útero. Poucos espermatozoides chegam às trompas de Falópio, e os que chegam, com toda probabilidade, não são aptos 
para fertilizar um óvulo. 
DIU que libera hormônio: MIRENA 
Feito de polietileno e a haste vertical é envolvida por uma cápsula que libera continuamente pequenas quantidades de 
levonorgestrel. devido aos níveis elevados de levonorgestrel na cavidade uterina, ocorre insensibilidade do endométrio ao 
estradiol circulante, com inibição da síntese do receptor de estradiol no endométrio e efeito antiproliferativo do endométrio, 
com atrofia endometrial. Diminui a produção e aumenta a viscosidade do muco cervical, inibindo a migração espermática. 
Produz anovulação em aproximadamente 25% das mulheres, porém com produção estrogênica, o que possibilita boa 
lubrificação vaginal. 
 
 
 
Métodos comportamentais 
 
São técnicas para obter ou evitar a gravidez, mediante a identificação do período fértil da mulher. O casal pode concentrar as 
relações sexuais nessa fase, caso deseje obter uma gravidez, ou abster-se de relações sexuais vaginais, caso deseje evitar 
a gravidez. 
 
 
TABELA OU CALENDÁRIO OU RITMO – OGINO-KNAUS 
 
Para evitar a gravidez, orientar a mulher e/ou casal para abster-se de relações sexuais vaginais no período fértil, lembrando 
que a eficácia do método depende da colaboração de ambos os parceiros. 
A mulher que quiser usar esse método deve ser orientada a marcar em um calendário, durante pelo menos seis meses, o 
primeiro dia de cada menstruação, para verificar o número de dias que durou cada ciclo menstrual. 
 
 
CURVA TÉRMICA BASAL OU DE TEMPERATURA 
 
Fundamenta-se nas alterações da temperatura basal que ocorrem na mulher ao longo do ciclo menstrual. O casal que não 
deseja engravidar deve evitar as relações sexuais com penetração vaginal no período de quatro a cinco dias antes da data 
prevista da ovulação até o quarto dia da temperatura basal alta. 
 
MUCO CERVICAL – BILLINGS 
 
Baseia-se na identificação do período fértil por meio da auto-observação, com relação às mudanças do muco cervical e à 
sensação de umidade na vagina ao longo do ciclo menstrual. 
 
 
MÉTODO DOS DIAS FIXOS OU MÉTODO DO COLAR 
 
Esse método identifica os dias 8º ao 19º do ciclo menstrual como férteis para aquelas mulheres com ciclos de 26 a 32 dias de 
duração. Para evitar a gravidez, o casal deve abster-se de relações sexuais vaginais no período que vai do 8º ao 19º dia do 
ciclo menstrual. 
 
 
COITO INTERROMPIDO 
 
O homem retira o pênis da vagina um pouco antes da ejaculação e o sêmen é depositado longe dos genitais femininos. 
Apesar de ser muito usado, não deve ser estimulado como método anticoncepcional, porque é grande a possibilidade de 
falha, considerando que o líquido que sai pouco antes da ejaculação pode conter espermatozoides. Além disso, às vezes o 
homem não consegue interromper a relação antes da ejaculação 
. 
 
Método da Lactação e Amenorréia – LAM 
 
Consiste no uso da amamentação exclusiva para evitar a gravidez. Durante os primeiros seis meses pós-parto, a 
amamentação exclusiva (o bebê não recebe nenhum outro tipo de alimento e líquidos), à livre demanda (amamentação 
frequente, durante o dia e a noite), com amenorreia, está associada a taxas baixíssimas de gravidez (0,5 a 2%). 
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Anticoncepção de emergência 
 
É um método anticonceptivo que pode evitar a gravidez após a relação sexual. O método, também conhecido por “pílula do 
dia seguinte”, utiliza compostos hormonais concentrados e por curto período de tempo, nos dias seguintes da relação sexual. 
Diferente de outros métodos anticonceptivos, a AE tem indicação reservada a situações especiais ou de exceção, com o 
objetivo de prevenir gravidez inoportuna ou indesejada. 
 
 
Métodos cirúrgicos 
 
São métodos contraceptivos definitivos (esterilização) que podem ser realizados na mulher, por meio da ligadura das trompas 
(laqueadura ou ligadura tubária), e no homem, por meio da ligadura dos canais deferentes (vasectomia). 
A lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996 trata do planejamento familiar e estabelece que as instâncias gestoras do Sistema 
Único de Saúde (SUS), em todos os seus níveis, estão obrigadas a garantir à mulher, ao homem ou ao casal, em toda a sua 
rede de serviços, assistência à concepção e contracepção como parte das demais ações que compõem a assistência integral 
à saúde. Uma questão fundamental desta Lei é a inserção das práticas da laqueadura de trompas e da vasectomia dentro 
das alternativas de anticoncepção. 
Recentemente com a aprovação da lei nº 14.443, de 2 de setembro de 2022 que passará a vigorar a partir de março de 2023, 
garante que a esterilização cirúrgica poderá ser realizada em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de 21   
anos de idade ou, pelo menos, com 2 filhos vivos, desde que observado o prazo mínimo de 60 dias entre a manifestação da 
vontade e o ato cirúrgico, período no qual será propiciado à pessoa interessada acesso a serviço de regulação da 
fecundidade, inclusive aconselhamento por equipe multidisciplinar, com vistas a desencorajar a esterilização precoce 
definindo critérios para sua utilização e punições para os profissionais de saúde que as realizarem de maneira inadequada 
e/ou insegura e também a esterilização cirúrgica em mulher durante o período de parto será garantida à solicitante se 
observados o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias entre a manifestação da vontade e o parto e as devidas condições 
médicas. 
 
 
 
 
Métodos Contraceptivos disponíveis no município na Farmácia Municipal de Saúde – Unidade Mista de Saúde Senhor Bom 
Jesus da Lapa: 
 
• Minipílula; 
• Pílula combinada; 
• Dispositivo Intrauterino (DIU) de cobre, mirena; 
• Anticoncepcional injetável mensal;  
• Anticoncepcional injetável trimestral; 
• Preservativo feminino;  
• Preservativo masculino; 
• Pílula anticoncepcional de emergência (ou pílula do dia seguinte); 
• Implanon 
 
 
Anexos: 
 
MANIFESTAÇÃO DA VONTADE DE ANTICONCEPÇÃO CIRÚRGICA  
LEI Nº 14.443/2022 DO PLANEJAMENTO  FAMILIAR. 
 
Eu,    
 
portador (a) do RG nº CPF nº ________________________,residente na 
 
 
Atendido (a) na Unidade de Saúde ESF Urbano – Saúde Reprodutiva sob o prontuário nº _. Desejo submeter-me 
voluntariamente sob o procedimento cirúrgico de esterilização (  ) Laqueadura Tubária (  ) Vasectomia sobre o qual fui 
devidamente esclarecido (a), estando em conformidade com a Lei nº 14.443/2022 do Planejamento Familiar estando em 
conformidade com a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996 do Planejamento Familiar e Lei no 14.443/2022. Estou ciente que 
o prazo mínimo entre a manifestação da vontade e a realização do procedimento e de 60 dias. 
 
 
 
 
Rochedo/MS ____de_________________ 202__. 
 
 
Assinatura do Profissional Assinatura do Paciente 
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ENCAMINHAMENTO 
 
Encaminho a (o)______________________________para avaliação  com PSICÓLOGA. A mesma está em Planejamento 
Familiar                                                   
  
Rochedo/MS ____de_________________ 202_. 
 
 
_____________________________ 
Profissional Responsável 
 
 
ENCAMINHAMENTO 
 
Encaminho a (o)______________________________para avaliação  com ASSISTENTE  SOCIAL. A mesma está em 
Planejamento Familiar                                                   
  
Rochedo/MS ____de_________________ 202_. 
 
 
_____________________________ 
Profissional Responsável 
 
 
 
 
 
FICHA DE ENCAMINHAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE LAQUEADURA TUBÁRIA / 
VASECTOMIA EM UNIDADE HOSPITALAR 
 
Nome: ____________________________________________________________________________ 
Data de Nascimento: __/__/__ Idade: ___ Sexo: Masculino (   ) Feminino (  ) 
Estado Civil: Solteiro ( ) Casado ( ) Viúvo ( ) Divorciado ( ) Amasiado 
Cor/Etnia:_____________________CPF:_____________________________RG:_________________ 
Grau de Instrução: (   ) Analfabeto (   ) Ensino Fundamental (   ) Ensino Médio (   )Ensino Superior 
Ocupação: ________________________ Renda Familiar: ___________________________ 
 
Orientou: 
Métodos Naturais. Quais?______________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________ 
Se outros, quais? ____________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________ 
 
OFERECEU: 
Métodos de Barreira  
(   ) Preservativo Masculino 
(   ) Preservativo Feminino 
(   ) Diafragma 
(   ) Anticoncepção de Emergência 
DIU 
Tipo:_____________ 
Outros:___________ 
 Métodos Hormonais 
(   ) Hormonal Oral Combinado 
(   ) Minipílula 
(   ) Hormonal Injetável Mensal 
(   ) Hormonal Injetável Trimestral 
Motivo da opção pela Laqueadura Tubária ou Vasectomia 
____________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________ 
Parecer da Equipe: ____________________________________________________ 
____________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________ 
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Assinatura e carimbo da equipe: 
 
_____________________________ 
(Assistente Social) 
 
_____________________________ 
(Enfermeiro) 
 
______________________________ 
(Médico) 
 
  ______________________________ 
(Psicólogo) 
 
      
Data: ___/____/_____. 
SECRETARIA DE ESTAD 
 
 
 CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADE EDUCATIVA 
 
                                   Em cumprimento á Lei nº 9263/96, artigos 4°, 5° e 9°, certificamos 
que________________________________________________________________Sob o prontuário n° __, 
participou do trabalho educativo sobre a Educação Sexual e Reprodutiva, realizada no Serviço de Atenção Saúde 
Reprodutiva em___/___/____ sendo lhe esclarecido e oferecido o acesso aos métodos anticoncepcionais disponíveis, 
gratuitamente pela REMUS Rochedo/MS. 
 
 
 
Rochedo/MS ____de_________________ 202_. 
 
 
 
                                       ________________________________________________________ 
Assinatura do Profissional Responsável 
 
 
 
 
 

LEI Nº 14.443, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022 
Vigência 

 
                                         Altera a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, para determinar prazo para oferecimento de 
métodos e técnicas contraceptiva e disciplinar condições para esterilização no âmbito do planejamento familiar.  
 
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, para determinar prazo para oferecimento de métodos e 
técnicas contraceptiva e disciplinar condições para esterilização no âmbito do planejamento familiar. 
Art. 2º A Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 9º ..................................................................................................... 
 
§ 1º ........................................................................................................... 
 
§ 2º A disponibilização de qualquer método e técnica de contracepção dar-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) dias.” (NR) 
 
“Art. 10. .................................................................................................... 
I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de 21 (vinte e um)anos de idade ou, pelo menos, com 2 
(dois) filhos vivos, desde que observado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias entre a manifestação da vontade e o ato 
cirúrgico, período no qual será propiciado à pessoa interessada acesso a serviço de regulação da fecundidade, inclusive 
aconselhamento por equipe multidisciplinar, com vistas a desencorajar a esterilização precoce; 
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.................................................................................................................. 
§ 2º A esterilização cirúrgica em mulher durante o período de parto será garantida à solicitante se observados o prazo mínimo 
de 60 (sessenta) dias entre a manifestação da vontade e o parto e as devidas condições médicas. 
.................................................................................................................. 
§ 5º (Revogado). 
...........................................................................................................” (NR) 
 
Art. 3º Fica revogado o § 5º do art. 10 da Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 
 
Brasília, 2 de setembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes 

 
 
LEI Nº 9.263, DE 12 DE JANEIRO DE 1996. 
 
Mensagem de veto 
 
Regula o § 7º do art. 226 da Constituição Federal, que trata do planejamento familiar, estabelece penalidades e dá outras 
providências. 
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
CAPÍTULO I 
DO PLANEJAMENTO FAMILIAR 
 
Art. 1º O planejamento familiar é direito de todo cidadão, observado o disposto nesta Lei. 
 
Art. 2º Para fins desta Lei entende-se planejamento familiar como o conjunto de ações de regulação da fecundidade que 
garanta direitos iguais de constituição, limitação ou aumento da prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal. 
Parágrafo único - É proibida a utilização das ações a que se refere o caput para qualquer tipo de controle demográfico. 
 
Art. 3º O planejamento familiar é parte integrante do conjunto de ações de atenção à mulher, ao homem ou ao casal, dentro 
de uma visão de atendimento global e integral à saúde. 
Parágrafo único - As instâncias gestoras do Sistema Único de Saúde, em todos os seus níveis, na prestação das ações 
previstas no caput, obrigam-se a garantir, em toda a sua rede de serviços, no que respeita a atenção à mulher, ao homem ou 
ao casal, programa de atenção integral à saúde, em todos os seus ciclos vitais, que inclua, como atividades básicas, entre 
outras: 
 
I - a assistência à concepção e contracepção; 
II - o atendimento pré-natal; 
III - a assistência ao parto, ao puerpério e ao neonato; 
IV - o controle das doenças sexualmente transmissíveis; 
V - o controle e prevenção do câncer cérvico-uterino, do câncer de mama e do câncer de pênis. 
V - o controle e a prevenção dos cânceres cérvico-uterino, de mama, de próstata e de pênis. (Redação dada pelaLei nº 
13.045, de 2014) 
 
Art. 4º O planejamento familiar orienta-se por ações preventivas e educativas e pela garantia de acesso igualitário a 
informações, meios, métodos e técnicas disponíveis para a regulação da fecundidade. 
Parágrafo único - O Sistema Único de Saúde promoverá o treinamento de recursos humanos, com ênfase na capacitação do 
pessoal técnico, visando a promoção de ações de atendimento à saúde reprodutiva. 
 
Art. 5º - É dever do Estado, através do Sistema Único de Saúde, em associação, no que couber, às instâncias componentes 
do sistema educacional, promover condições e recursos informativos, educacionais, técnicos e científicos que assegurem o 
livre exercício do planejamento familiar. 
 
Art. 6º As ações de planejamento familiar serão exercidas pelas instituições públicas e privadas, filantrópicas ou não, nos 
termos desta Lei e das normas de funcionamento e mecanismos de fiscalização estabelecidos pelas instâncias gestoras do 
Sistema Único de Saúde. 
Parágrafo único - Compete à direção nacional do Sistema Único de Saúde definir as normas gerais de planejamento familiar. 
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Art. 7º - É permitida a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros nas ações e pesquisas de 
planejamento familiar, desde que autorizada, fiscalizada e controlada pelo órgão de direção nacional do Sistema Único de 
Saúde. 
 
Art. 8º A realização de experiências com seres humanos no campo da regulação da fecundidade somente será permitida se 
previamente autorizada, fiscalizada e controlada pela direção nacional do Sistema Único de Saúde e atendidos os critérios 
estabelecidos pela Organização Mundial de Saúde. 
 
Art. 9º Para o exercício do direito ao planejamento familiar, serão oferecidos todos os métodos e técnicas de concepção e 
contracepção cientificamente aceitos e que não coloquem em risco a vida e a saúde das pessoas, garantida a liberdade de 
opção. 
 
Parágrafo único. A prescrição a que se refere o caput só poderá ocorrer mediante avaliação e acompanhamento clínico e 
com informação sobre os seus riscos, vantagens, desvantagens e eficácia. 
 
§ 1º A prescrição a que se refere o caput só poderá ocorrer mediante avaliação e acompanhamento clínico e com informação 
sobre os seus riscos, vantagens, desvantagens e eficácia. (Redação dada pela Lei nº 14.443, de2022)  
 
Vigência 
§ 2º A disponibilização de qualquer método e técnica de contracepção dar-se-á no prazo máximo de 30 (trinta)dias. (Incluído 
pela Lei nº 14.443, de 2022)  
Vigência 
Art. 10. Somente é permitida a esterilização voluntária nas seguintes situações: (Artigo vetado e mantido pelo Congresso 
Nacional - Mensagem nº 928, de 19.8.1997) 
 
I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de vinte e cinco anos de idade ou, pelo menos, com dois 
filhos vivos, desde que observado o prazo mínimo de sessenta dias entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, 
período no qual será propiciado à pessoa interessada acesso a serviço de regulação da fecundidade, incluindo 
aconselhamento por equipe multidisciplinar, visando desencorajar a esterilização precoce; 
I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de 21 (vinte e um) anos de idade ou, pelo menos, com 2 
(dois) filhos vivos, desde que observado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias entre a manifestação da vontade e o ato 
cirúrgico, período no qual será propiciado à pessoa interessada acesso a serviço de regulação da fecundidade, inclusive 
aconselhamento por equipe multidisciplinar, com vistas a desencorajar a esterilização precoce; (Redação dada pela Lei nº 
14.443, de 2022) Vigência 
II - risco à vida ou à saúde da mulher ou do futuro concepto, testemunhado em relatório escrito e assinado por dois médicos. 
 
§ 1º É condição para que se realize a esterilização o registro de expressa manifestação da vontade em documento escrito e 
firmado, após a informação a respeito dos riscos da cirurgia, possíveis efeitos colaterais, dificuldades de sua reversão e 
opções de contracepção reversíveis existentes. 
 
§ 2º É vedada a esterilização cirúrgica em mulher durante os períodos de parto ou aborto, exceto nos casos de comprovada 
necessidade, por cesarianas sucessivas anteriores. 
 
§ 2º A esterilização cirúrgica em mulher durante o período de parto será garantida à solicitante se observados o prazo mínimo 
de 60 (sessenta) dias entre a manifestação da vontade e o parto e as devidas condições médicas. (Redação dada pela Lei nº 
14.443, de 2022)  
 
Vigência  
 
§ 3º Não será considerada a manifestação de vontade, na forma do § 1º, expressa durante ocorrência de alterações na 
capacidade de discernimento por influência de álcool, drogas, estados emocionais alterados ou incapacidade mental 
temporária ou permanente. 
 
§ 4º A esterilização cirúrgica como método contraceptivo somente será executada através da laqueadura tubária, vasectomia 
ou de outro método cientificamente aceito, sendo vedada através da histerectomia e o oforectomia. 
 
§ 5º Na vigência de sociedade conjugal, a esterilização depende do consentimento expresso de ambos os cônjuges. 
(Revogado pela Lei nº 14.443, de 2022) Vigência 
 
§ 5º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.443, de 2022) Vigência  
 
§ 6º A esterilização cirúrgica em pessoas absolutamente incapazes somente poderá ocorrer mediante autorização judicial, 
regulamentada na forma da Lei. 
 
Art. 11. Toda esterilização cirúrgica será objeto de notificação compulsória à direção do Sistema Único de Saúde.(Artigo 
vetado e mantido pelo Congresso Nacional) Mensagem nº 928, de 19.8.1997 
 
Art. 12. É vedada a indução ou instigamento individual ou coletivo à prática da esterilização cirúrgica. 
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Art. 13. É vedada a exigência de atestado de esterilização ou de teste de gravidez para quaisquer fins. 
 
Art. 14. Cabe à instância gestora do Sistema Único de Saúde, guardado o seu nível de competência e atribuições, cadastrar, 
fiscalizar e controlar as instituições e serviços que realizam ações e pesquisas na área do planejamento familiar. 
Parágrafo único. Só podem ser autorizadas a realizar esterilização cirúrgica as instituições que ofereçam todas as opções de 
meios e métodos de contracepção reversíveis. (Parágrafo vetado e mantido pelo Congresso Nacional) Mensagem nº 928, de 
19.8.1997 
 
CAPÍTULO II 
DOS CRIMES E DAS PENALIDADES 
 
Art. 15. Realizar esterilização cirúrgica em desacordo com o estabelecido no art. 10 desta Lei. (Artigo vetado e mantido pelo 
Congresso Nacional) Mensagem nº 928, de 19.8.1997 
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, se a prática não constitui crime mais grave. 
Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço se a esterilização for praticada: 
I - durante os períodos de parto ou aborto, salvo o disposto no inciso II do art. 10 desta Lei. 
II - com manifestação da vontade do esterilizado expressa durante a ocorrência de alterações na capacidade de 
discernimento por influência de álcool, drogas, estados emocionais alterados ou incapacidade mental temporária ou 
permanente; 
III - através de histerectomia e o oforectomia; 
IV - em pessoa absolutamente incapaz, sem autorização judicial; 
V - através de cesária indicada para fim exclusivo de esterilização. 
 
Art. 16. Deixar o médico de notificar à autoridade sanitária as esterilizações cirúrgicas que realizar. 
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 
 
Art. 17. Induzir ou instigar dolosamente a prática de esterilização cirúrgica. 
Pena - reclusão, de um a dois anos. 
Parágrafo único - Se o crime for cometido contra a coletividade, caracteriza-se como genocídio, aplicando-se o disposto na 
Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956. 
 
Art. 18. Exigir atestado de esterilização para qualquer fim. 
Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa. 
 
Art. 19. Aplica-se aos gestores e responsáveis por instituições que permitam a prática de qualquer dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei o disposto no caput e nos §§ 1º e 2º do art. 29 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 
 
Art. 20. As instituições a que se refere o artigo anterior sofrerão as seguintes sanções, sem prejuízo das aplicáveis aos 
agentes do ilícito, aos co-autores ou aos partícipes: 
I - se particular a instituição: 
a) de duzentos a trezentos e sessenta dias-multa e, se reincidente, suspensão das atividades ou descredenciamento, sem 
direito a qualquer indenização ou cobertura de gastos ou investimentos efetuados; 
b) proibição de estabelecer contratos ou convênios com entidades públicas e de se beneficiar de créditos oriundos de 
instituições governamentais ou daquelas em que o Estado é acionista; 
II - se pública a instituição, afastamento temporário ou definitivo dos agentes do ilícito, dos gestores e responsáveis dos 
cargos ou funções ocupados, sem prejuízo de outras penalidades. 
 
Art. 21. Os agentes do ilícito e, se for o caso, as instituições a que pertençam ficam obrigados a reparar os danos morais e 
materiais decorrentes de esterilização não autorizada na forma desta Lei, observados, nesse caso, o disposto nos arts. 159, 
1.518 e 1.521 e seu parágrafo único do Código Civil, combinados com o art. 63 do Código de Processo Penal. 
 
 
CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 22. Aplica-se subsidiariamente a esta Lei o disposto no Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -Código Penal, e, 
em especial, nos seus arts. 29, caput, e §§ 1º e 2º; 43, caput e incisos I , II e III ; 44, caput e incisos Ie II e III e parágrafo 
único; 45, caput e incisos I e II; 46, caput e parágrafo único; 47, caput e incisos I, II e III; 48, capute parágrafo único; 49, caput 
e §§ 1º e 2º; 50, caput, § 1º e alíneas e § 2º; 51, caput e §§ 1º e 2º; 52; 56; 129, caput e §1º, incisos I, II e III, § 2º, incisos I, III 
e IV e § 3º. 
Art. 23. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, a contar da data de sua publicação. 
 
Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Brasília, 12 de janeiro de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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PLANO MUNICIPAL DE DIREITOS 
SEXUAIS E REPRODUTIVOS / PLANEJAMENTO FAMILIAR 

 
 
 
1. DIAGNÓSTICO SITUACIONAL DO MUNICÍPIO. 
O Município de Rochedo - está localizado no Estado de Mato Grosso do Sul, banhada pelo Rio Aquidauna que passa dentro 
da cidade, e fica a 500m do centro. O município se estende por 1.561,1 km² e segundo dados demográficos do IBGE conta 
com 5.199 pessoas no Censo de 2022, o que representa um aumento de 14,09% em comparação com o Censo de 2010. A 
densidade demográfica é de 3,5 habitantes por km² no território do município. 
           A Secretaria Municipal da Saúde, com a implantação do Programa de Planejamento Reprodutivo, reconhece o direito 
e a vontade daqueles que optam por um Sistema Integrado de Serviços de Saúde na garantia de planejar o momento e a 
composição familiar se quer ter e, principalmente, como forma de garantir segurança para tal escolha, evitando a 
morbimortalidade materna e infantil, além de reduzir a gravidez precoce e indesejada, através da Assistência à 
Anticoncepção, com informações preventivas e protetivas, através do acesso ao apoio multiprofissional e aos métodos 
contraceptivos disponíveis na rede pública de saúde do município. 
  
 
2. IDENTIFICAÇÃO: 
 
2.1. Identificação do órgão federado: 
 
• Nome: Fundo Municipal de Saúde de Rochedo 
 
• CNPJ: 13.559.485/0001-08 
 
• Endereço completo: Rua Duque de Caxias, 228 - Centro. 
 
            CEP: 79.450.000 / UF: Mato Grosso do Sul 
 
• Número do telefone: (67) 33289-1161 
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2.1. Identificação do Representante Legal: 
 
• Nome: Carlos Roberto da Silva 
 
• Órgão expedidor: Secretaria Municipal de Saúde 
 
• Cargo: Secretário Municipal de Saúde 
 
• Número de Telefone: (67)3289-1161 
 
• Endereço eletrônico: sauderochedo@yahoo.com.br 
 
3. INTRODUÇÃO 
 
Os serviços de saúde do município devem, através de instruções a respeito da fertilidade, da anticoncepção e dos métodos 
anticoncepcionais, subsidiar a escolha consciente e o uso adequado do método que mais se adapta à realidade do 
casal/homem, mulher, bem como fornecer o método anticonceptivo escolhido. 
Neste sentido, as ações de assistência, prevenção e promoção de saúde das mulheres, homens/casais que não desejam 
engravidar, com o Programa de Planejamento Familiar/Reprodutivo se propõe a orientar e a garantir a oferta do método 
contraceptivo mais adequado, através de uma assistência à anticoncepção ampla, segura, humanizada e resolutiva. E, 
somente após orientações dos métodos de contracepção, terá livre acesso de escolha pelos definitivos considerando critérios 
pré-estabelecidos pelo 
  
 
Ministério da Saúde e amparados pela Lei Federal nº 9.263, de 12 de janeiro de 
1996; da Portaria SAS/MS nº 48 de 11 de fevereiro de 1999; da Lei Estadual nº 2.497, de 31 de julho de 2002 e da LEI Nº 
14.443, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
4. OBJETIVO 
 
A assistência à anticoncepção tem o objetivo de garantir, segundo critérios pré-estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
amparados pela Lei Federal nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996; da Portaria SAS/MS nº 48 de 11 de fevereiro de 1999; da Lei 
Estadual nº 2.497, de 31 de julho de 2002, LEI Nº 14.443, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022, e, por meio de uma assistência à 
anticoncepção ampla, segura, humanizada e resolutiva a escolha consciente e o uso adequado do método que mais se 
adapta à realidade do(a) paciente. 
 
5. OPERACIONALIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA À ANTICONCEPÇÃO 
 
 
5.1. POPULAÇÃO ALVO: 
Mulheres e homens em idade fértil. 
 
 
5.2. EQUIPES CO-RESPONSÁVEIS DE ASSISTÊNCIA À ANTICONCEPÇÃO 
 
 
a. 01(uma) (ESF) – Estratégia da Saude da Familia – Dr Pedro Vieira 
b. 01(uma) Equipe Multiprofissional do Programa Planejamento Familiar/Reprodutivo: enfermeiro, psicóloga, assistente 
social e médico. 
 
Localizado na Rua Duque de Caxias, 228 – Centro CEP 79450-000 – Rochedo/MS 
CNES: 2376067  e Telefone: (67) 3289-1161 
 
 
 
5.3. ABORDAGEM EDUCATIVA NOS GRUPOS DE ASSISTÊNCIA À ANTICONCEPÇÃO 
 
5.3.1. QUANTO À DESCRIÇÃO DA AÇÃO 
 
A Ação Educativa Principal em planejamento familiar – consultas/Roda de Conversa - deve ser realizada em pequenos 
grupos, na estretégia de saúde, através de demanda espontânea, busca ativa de interessados, em um período de 60 dias. 
Deve-se usar metodologia participativa tendo o objetivo de 
estabelecer um processo contínuo de educação, que vise trabalhar a atenção integral, focalizando outros aspectos da saúde 
reprodutiva. 
 
5.3.2. QUANTO AO CONTEÚDO EDUCATIVO 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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 TEM COMO OBJETIVO: 
 
a. Oferecer à clientela informações necessárias para a escolha do uso do método mais adequado; 
 
b. Utilizar metodologia que melhor se adapte à disponibilidade de pessoal, tempo, espaço, bem como às 
características e necessidades da clientela; 
c. Priorizar prática educativa participativa que permita a troca de informações e experiências baseadas nas vivências 
do público alvo. 
d. Propiciar a apreensão do conteúdo, através de uma linguagem do profissional acessível, simples e precisa. 
 ABORDAR OS SEGUINTES TÓPICOS: 
 
a. Importância do Planejamento Familiar; 
 
b. Noções sobre fisiologia e anatomia dos órgãos sexuais e sexualidade; 
 
c. Tipos de métodos; 
 
d. Características, vantagens, desvantagens, efetividade, contra-indicações e complicações relativas 
aos métodos; 
e. Prevenção de IST/AIDS. 
 
Devem ser fornecidas as informações de maneira clara e completa sobre mecanismo de ação dos anticoncepcionais, modo 
de uso, eficácia, efeitos colaterais e efeitos não contraceptivos. De forma que, ao tomar uma decisão, possa ser pautada em 
uma escolha informada. 
 
 
 
 
5.4. QUANTO À AVALIAÇÃO DA MULHER OU DO HOMEM 
 
 PRIMEIRA CONSULTA/ Serviço de Saúde de Atenção Primária 
 
A Consulta inicial será realizada pelo médico e/ou pela enfermeira da Unidade de Saúde, conforme ficha individual (anexo 
01) e a avaliar: 
Avaliação clínica e ginecológica completa: 
 
Anamnese; 
 
Exame físico geral; 
 
Exame de mamas; 
 
Exame ginecológico e realização do exame preventivo de câncer de colo uterino se o mesmo foi realizado há mais de um 
ano. 
Solicitar exames: Grupo sangüíneo ABO e Rh (se desconhecidos ou na presença de dúvida); Hemograma e Coagulograma; 
Glicemia de jejum; Parcial de urina; Papanicolaou; VDRL; HIV; Creatinina (doenças crônico-degenerativas); Solicitar teste 
imunológico de gravidez se for necessário; 
 AS CONSULTAS DE RETORNO ENGLOBAM: 
 
- Reavaliação da indicação e da aceitabilidade do método, de acordo com a presença ou não de reações adversas e 
efeitos colaterais, dificuldades na aplicação do método, participação do parceiro etc.; 
- Informação sobre a menstruação; 
 
-Avaliação de: peso, PA, exame das mamas, exame ginecológico, intercorrências clínicas ou ginecológicas; 
- Solicitação de exames complementares, se necessário; 
 
- Orientação sobre a importância do retorno e a participação nas atividades educativas; 
 
- Agendamento do retorno - a periodicidade dos retornos depende do método em uso. 
 
- Registro de: ocorrências, intercorrências, método em uso, avaliação clínica, conclusão do atendimento e, em caso 
de exclusão, data e motivo. 
 
7. CRITÉRIOS DE ADESÃO: LAQUEADURA E VASECTOMIA - EQUIPE 
MULTIPROFISSIONAL DO PLANEJAMENTO FAMILIAR 
Após receber as devidas orientações, nos Grupos de Assistência à Anticoncepção mulher/homem/casal contemplados pela 
Lei Estadual nº 2.497 de 31 de Julho de 2002 e LEI Nº 14.443, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022 e que escolham realizar o 
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método definitivo serão encaminhados a Equipe Multiprofissional do Programa de Planejamento Familiar, onde os mesmos 
seguirão em atendimento conforme Protocolo da Instituição. 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 
 

Processo Administrativo Nº 011/2023 
Dispensa Nº 007/2023 

 

PARTES  
Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE ROCHEDO - MS 
Contratada: AUTO POSTO DIAMANTE LTDA 

OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto alteração do valor global inicialmente contratado descrito na 

Cláusula Quarta do Contrato Administrativo nº. 009/2023, referente ao reequilíbrio econômico-financeiro a partir do dia 
04/07/2023.  
Face ao reequilíbrio econômico financeiro do Contrato Administrativo de nº 009/2023, a contar de 04/07/2023, o valor para o 
referido Aditamento é: para gasolina passando de R$ 5,40 (cinco reais e quarenta centavos) para R$ 5,77 (cinco reais e setenta 
e sete centavos) o litro, um aumento de 6,85% (seis virgula oitenta e cinco por cento), totalizando um valor de R$ 1.955,82 (Um 
mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), e consequentemente alteração do valor global contratado, 
passando de R$ 32.400,00 (Trinta e dois mil e quinhentos reais) para R$ 34.355,82 (Trinta e quatro mil, trezentos e cinquenta 
e cinco reais e oitenta e dois centavos). 

Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº. 009/2023. 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 132, 133 e 134 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
ASSINANTES  
Contratante: Fabio Franco - Presidente 
Contratada: Diogo Moraes Pinto - Rep. Legal 
 
 

   Rochedo/MS - MS, 20 de julho de 2023. 
 
 

___________________________ 
Celso Souza Marques 

Presidente da CPL 
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EXTRATO 3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 020/2022 

PROCESSO Nº 072/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA 
DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS, CONFORME PROJETO EXECUTIVO, EDITAL E SEUS ANEXOS. 

EMPRESA: STENIA SOUZA DA SILVA - ME, CNPJ: 24.272.210/0001-05, PRAZO: 19/07/2023 À 18/09/2023, DOTAÇÃO: 
06.002-1056-4.4.90.51.00 (OBRAS E INSTALAÇÕES). 
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